
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nll 1.627 

De 19 de março de 1968 

Institue IJOrrnas para aprovaçao de pr.2_ 
jatos de obras particulares. 

Artigo li! - Todos os projetos para construç~as - , 
novas ou reformas, deverao ser encaminhados atreves de re 
querimento ao Prefeito municipal, acompanhado da rBspectT,.. 
va planta, os quais, depois de examinados pelo Departamen
to de Eng~nharia, 'erio apresent~dos ao Prefeito municipal 
que podara homologa-lo ou rejeita-lo,conforme o caso. 

. , , , , 
Paragrafo unico - NBnhum projeto sAra valido sem 

a homologaçio do Prefeito muni~ipal, 

Artigo 21! - Ficam vigorados os disfJOBitivos da 
Lei nll 206, de 18 de outubro de 1951 1 bem como, os do Decre 
to nll 771 1 de 10 de junho de 1953 1 que regtilament.ou a cita:' 
~a lei, desde que não venha a contrariar o disposto n~sta -
lei. · 

de sua 

ad/.-

Artigo 3Q - Esta lei entrar~ em vigÔr na data -
publica;:ão, revogadas as disposiçÕes ,,.,, contr~rio. 


